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reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19100001.04.128.411.10056.03.339039.2.500.9100000.0.2.01. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74, III, 
ALÍNEA “F”, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. CONTRATADA: CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS LTDA CNPJ: 13.859.951/0001-
62. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Guilherme França Moraes, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA. 
RATIFICAÇÃO: Guilherme França Moraes, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA.

Guilherme França Moraes
ORDENADOR DE DESPESA

Publique-se.

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº108, de 29 de outubro de 2025.

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A PUBLICAÇÃO DE ATO DE ENQUADRAMENTO DE 
CONTRIBUINTE COMO DEVEDOR CONTUMAZ, NA FORMA DA LEI ESTADUAL Nº17.354, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2020.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso III do art. 93 da Constituição 
Estadual; e, CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 17.354, de 16 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o devedor contumaz do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), estabelece 
medidas de fortalecimento da cobrança de créditos tributários nas condições que indica; CONSIDERANDO o Decreto n.º 36.073, de 18 de junho de 2024, 
que regulamenta a Lei n.º 17.354, de 16 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o devedor contumaz e estabelece medidas de fortalecimento da cobrança 
de créditos tributários; CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 
4854 Rio Grande do Sul, que declarou constitucional a divulgação de nomes de devedores contumazes por parte da administração tributária, reconhecendo 
que a medida atende ao princípio da publicidade e ao interesse público na transparência da gestão fiscal e no fortalecimento da arrecadação tributária; 
CONSIDERANDO que, se por um lado, o excesso de exação pode inviabilizar ou dificultar a atividade econômica, por outro, a inadimplência contumaz 
desequilibra artificial e ilicitamente as condições de livre concorrência, uma vez que a tributação representa custo inerente a qualquer atividade empresarial, 
devendo ser suportado por todos os contribuintes em igualdade de condições; CONSIDERANDO a necessidade de dispor sobre os procedimentos a serem 
adotados para a publicação de informações relativas ao contribuinte considerado como devedor contumaz, nos termos da Lei Estadual n.º 17.354, de 16 de 
dezembro de 2020, e do Decreto Estadual n.º 36.073, de 18 de junho de 2024, observando os princípios da transparência, do interesse público, da moralidade 
administrativa, da legalidade e da segurança jurídica, RESOLVE:

Art. 1.º Esta Instrução Normativa estabelece procedimentos para a publicação de ato de enquadramento a ser expedido pela autoridade fazendária 
para a qualificação de contribuintes como devedor contumaz, na forma da Lei Estadual n.º 17.354, de 16 de dezembro de 2020, e do Decreto Estadual n.º 
36.073, de 18 de junho de 2024.

Parágrafo único. As publicações de que trata o caput não abrangem informações relativas à situação econômica ou financeira dos contribuintes ou 
de terceiros, bem como as relativas à natureza e ao estado de seus negócios ou de suas atividades.

Art. 2.º Após a qualificação do contribuinte como devedor contumaz, nos termos do art. 1.º da Lei Estadual n.º 17.354 de 16 de dezembro de 2020, 
a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ):

I – publicará ato de enquadramento em seu sítio eletrônico, em área específica destinada a esse fim;
II – enviará notificação ao contribuinte, por meio do Domicílio Tributário Eletrônico (DT-e), caso o sujeito passivo seja usuário deste.
Parágrafo único. O ato de que trata o caput deste artigo especificará:
I – o CNPJ raiz e a razão social do contribuinte;
II – o número do processo de enquadramento como devedor contumaz;
III – a data de enquadramento do contribuinte como devedor contumaz.
Art. 3.º A SEFAZ disponibilizará, na Internet, relação dos contribuintes declarados devedores contumazes, especificando CNPJ raiz, razão social e 

em qual inciso do § 1.º do art. 1.º da Lei Estadual n.º 17.354, de 2020, o contribuinte se enquadra.
Art. 4.º O contribuinte será desenquadrado da condição de devedor contumaz quando for comprovado o pagamento, a prestação de garantia integral 

da dívida ou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos da legislação vigente.
§ 1.º Uma vez verificada qualquer das hipóteses previstas no caput, será publicado, no sítio eletrônico da SEFAZ, ato de desenquadramento, contendo 

as seguintes informações:
 I – o CNPJ raiz e a razão social do contribuinte;
II – a data de desenquadramento do contribuinte como devedor contumaz.
§ 2.º O registro do contribuinte será removido da relação referida no art. 3.º, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da data da comunicação 

do contribuinte à Secretaria da Fazenda da ocorrência de uma das hipóteses previstas no caput deste artigo.
§ 3.º Em caso de novo enquadramento do contribuinte como devedor contumaz, será inserido novo registro na mesma relação.
Art. 5.º O contribuinte poderá, a qualquer tempo, apresentar impugnação ao ato de enquadramento como devedor contumaz, dirigida à Célula de 

Pesquisa, Análise e Investigação (CEPAI), devidamente instruída com documentação comprobatória, por meio eletrônico, através do Sistema de Virtualização 
e Tramitação de Processos Administrativos Eletrônicos (Sistema TRAMITA), conforme disposto na Instrução Normativa n.º 35/2020.

Parágrafo único. Em caso de deferimento do pedido, deverá ser observado o disposto no § 1.º do art. 4.º, procedendo-se à exclusão do registro do 
contribuinte no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da data da decisão que deferir a impugnação.

Art. 6.° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 de outubro de 2025.

Fabrízio Gomes Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS DO CEARÁ

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO NÃO ONEROSA DE BEM IMÓVEL Nº015/2025
PROCESSO:19022.000250/2024-03 CEDENTE: ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o número 
07.954.480/0001-79, com sede de governo na cidade de Fortaleza/CE, à Avenida Alberto Nepomuceno, nº 02, Sede 01, bairro Centro, CEP: 60.055-000, por 
intermédio da SECRETARIA DA FAZENDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.597/0001-52, neste ato representado pela Secretária Executiva 
do Tesouro Estadual e de Metas Fiscais, ROBERTA DE ALENCAR PITA, conforme o Art. 3º, parágrafo único, do Decreto nº 35.505/23. CESSIONÁRIO: 
MUNICÍPIO DE GRANJA, pessoa jurídica de Direito Público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o número 07.827.165/0001-80, com sede na Praça 
da Matriz, s/n, Centro, Granja/CE, CEP 62.430-000, neste ato representado pela Chefe do Poder Executivo Municipal, FRANCISCO ANIBAL OLIVEIRA 
DE ARRUDA COELHO FILHO. OBJETO: Cessão de todos os direitos e obrigações decorrentes da posse do ativo imobiliário localizado na cidade 
de Granja/CE, na Rua Quatorze de Julho, s/n, Centro, Granja, CEP: 62.430-000, cadastrado no SGBI sob o nº 4268 (Cadeia Pública de Granja), para o fim 
exclusivo de instalação da “Casa da Mulher Granjense” – equipamento que ofertará serviços diversos em assistência as mulheres, mormente as vítimas de 
violência, do qual o CESSIONÁRIO tem pleno conhecimento dos seus termos e se obriga a cumpri-lo em todas as suas cláusulas e condições, assumindo, 
neste ato, a responsabilidade por todos os atos e/ou omissões durante a vigência do respectivo contrato, ainda que seus efeitos venham a ser gerados e/ou 
conhecidos em momento posterior. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso III e Art. 52 do Decreto Estadual nº 35.505/2023, bem como a Resolução 
nº 007/2024 (Anexo I) do Conselho Estadual de Administração e Gestão de Ativos – CONAG, conforme decisão aprovada na 08ª Reunião Ordinária do 
CONAG, realizada em 02 de julho de 2024 e devidamente publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará no dia 20 de setembro de 2024. FORO: Forta-
leza/CE. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos. DATA DA ASSINATURA: 29 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: O ESTADO DO CEARÁ, representado pela 
SECRETARIA DA FAZENDA, nos termos do art. 4º, §2º da Lei Complementar nº 296, de 16 de dezembro de 2022, assinado por ROBERTA DE ALENCAR 
PITA, Secretária Executiva do Tesouro Estadual e de Metas Fiscais, e o MUNICÍPIO DE GRANJA, representado por FRANCISCO ANIBAL OLIVEIRA 
DE ARRUDA COELHO FILHO, Chefe do Poder Executivo Municipal de Granja/CE. 

Luiza de Marilac Martins e Silva 
DIRETORA-PRESIDENTE

Fortaleza/CE, 30 de outubro de 2025.
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